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PORTARIA No- 1.159, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao Estado do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a situação de emergência no Estado do Amazonas, ocasionada pelas fortes
chuvas; e

Considerando a ocorrência de traumas em virtude das enchentes, enxurradas e desabamentos,
além da potencialização de doenças, sobretudo as transmitidas por água, alimentos, vetores, reservatórios
e animais peçonhentos, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil
reais) a serem disponibilizados ao Estado do Amazonas.

Parágrafo único. Os recursos estabelecidos no caput deste artigo serão destinados à transferência
de 3 (três) hospitais a serem alocados em balsas nos Municípios de Anamã, Anori e Barreirinha.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência imediata
do valor descrito no art. 1º desta Portaria, em parcela única, ao Fundo Estadual de Saúde do Ama-
zonas.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302. 2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.160, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Torna sem efeito a Portaria nº 3.077/GM/MS, de 22 de dezembro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 3.077/GM/MS, de 22 de dezembro de 2011, publicada no

Diário Oficial da União nº 246, de 23 de dezembro de 2011, Seção 1, página 58, por ter sido publicada
em duplicidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.157, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Habilita o Município de Alagoa Grande (PB) a receber Unidades de Suporte
Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), da Central Regional de Campina Grande (PB) e autoriza a
transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 456/GM/MS, de 6 de março de 2006, que altera o limite financeiro
anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),
do Município de Campina Grande (PB); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Alagoa Grande (PB) a receber 1 (uma) Unidade de
Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192) Regional de Campina Grande (PB).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Alagoa Grande (PB).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repas-
se

USB USA Placa Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

Alagoa Grande (PB) 01 OFD-6508 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 OED-4708 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

TO TA L : 01 01 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00

PORTARIA No- 1.158, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Habilita o Município de Amarante do Maranhão (MA) a receber Unidades de
Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU 192), da Central Regional de Imperatriz (MA) e autoriza a
transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art.87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Imperatriz; e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes
para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Amarante do Maranhão (MA) a receber 1 (uma) Unidade
de Suporte Básico e 1 (uma) Unidade de Suporte Avançado, destinadas ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) Central Regional de Imperatriz (MA).

Art. 2º Fica autorizada a transferência de custeio mensal ao Município, no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), conforme detalhado no anexo a esta Portaria.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Amarante do Maranhão (MA).

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para repasse USB USA Placa Valor do Repas-
se Mensal

Valor do Repasse
Anual

Amarante do Maranhão
(MA)

01 NXE8026 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

01 NXF2191 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
To t a l : 01 01 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00

PORTARIA Nº 1.166, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família; e
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Habilitar os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/ GM/MS, de 18 de setembro

de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma dos Anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC RIO BRANCO 0 4 0 3 4 5 8 3 0 0 0 11 2 0 0 2 4 533.333,32 24240003 10301201585810012

AC TA R A U A C A 11 5 0 7 4 3 0 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 29140005 10301201585810012

BA I TA C A R E 1 3 0 3 0 8 9 9 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 27400006 10301201585810029

CE I TA I T I N G A 0 9 1 2 2 6 8 7 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 31250009 10301201585810023

CE TA R R A FA S 1 2 4 6 4 3 0 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 20700008 10301201585810023

ES C O L AT I N A 2 7 1 6 5 7 2 9 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27730007 10301201585810394

GO BOM JESUS DE GOIAS 0 11 4 9 6 2 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28320006 10301201585810052
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GO HIDROLANDIA 11 3 2 0 9 6 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 14780013 10301201585810052

MA BOM LUGAR 0 1 6 11 4 0 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 26970012 10301201585810021

MA TRIZIDELA DO VALE 0 1 5 5 8 0 7 0 0 0 0 11 2 0 0 4 1 200.000,00 2 11 3 0 0 0 7 10301201585810021

MS DEODAPOLIS 0 3 9 0 3 1 7 6 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 34090009 10301201585810054

PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 05070404000212001 1 200.000,00 11 2 9 0 0 11 10301201585810015

PA GARRAFAO DO NORTE 1 2 11 2 8 8 8 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 23850010 10301201585810238

PA JACUNDA 0 5 8 5 4 6 3 3 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 26820002 10301201585810015

PB DONA INES 0 8 7 8 2 1 4 6 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 2 7 11 0 0 0 5 10301201585810025

PB PATO S 11 2 4 2 8 2 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 2 7 1 2 0 0 11 10301201585810025

PB SOSSEGO 0 1 6 1 3 6 6 3 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 12680007 10301201585810025

PE PETROLINA 0 6 9 1 4 8 9 4 0 0 0 11 2 0 0 9 3 400.000,00 1 2 9 7 0 0 11 10301201585810104

PI CAPITAO DE CAMPOS 0 6 5 5 3 8 7 9 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 27060014 10301201585810022

PR SAO JOSE DOS PINHAIS 7 6 1 0 5 5 4 3 0 0 0 11 2 0 0 3 2 266.666,66 36450012 10301201585810041

PR SAO PEDRO DO IVAI 7 5 7 7 1 3 11 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28410006 10301201585810041

RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 11 2 0 0 1 5 666.666,65 25010012 10301201585810246

RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 11 2 0 0 3 4 533.333,32 25010012 10301201585810246

RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 11 2 0 0 4 7 933.333,31 25030013 10301201585810246

RR AMAJARI 1 2 3 2 2 5 4 8 0 0 0 11 2 0 0 3 1 200.000,00 29330003 10301201585810014

RS SANTO ANGELO 8 7 6 1 3 0 7 1 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 31730013 10301201585810542

RS SAO JOSE DO NORTE 8 8 5 6 8 9 0 2 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 34030014 10301201585810043

RS SAO LUIZ GONZAGA 8 7 6 1 3 0 2 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 28620019 10301201585810043

SP FLORIDA PAULISTA 4 4 9 2 5 6 9 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 200.000,00 29370015 10301201585810512

TO PARAISO DO TOCANTINS 0 0 2 9 9 1 8 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1 200.000,00 26900004 10301201585810017

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC SENA MADUREIRA 1 2 4 1 5 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 29120002 10301201585810012

AC SENA MADUREIRA 1 2 4 1 5 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 6 100.000,00 29120002 10301201585810012

AC SENA MADUREIRA 1 2 4 1 5 3 0 0 0 0 0 11 2 0 0 7 100.000,00 29120002 10301201585810012

BA CAMPO FORMOSO 11 6 2 9 9 7 5 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 27420006 10301201585810029

BA CAMPO FORMOSO 11 6 2 9 9 7 5 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 27420006 10301201585810029

BA CAPIM GROSSO 11 3 9 0 9 7 1 0 0 0 11 2 0 0 3 180.000,00 27420006 10301201585810029

CE ERERE 11 4 1 8 4 6 1 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 24420006 10301201585810023

CE I TA I T I N G A 0 9 1 2 2 6 8 7 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 20830006 10301201585810023

GO CALDAS NOVAS 0 5 5 9 3 11 9 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 19600014 10301201585810052

GO S I LVA N I A 0 1 0 6 8 0 3 0 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 14780013 10301201585810052

MG IBIAI 1 6 8 9 9 7 0 0 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27520010 10301201585810031

MG J A C I N TO 11 6 4 9 3 9 8 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27520010 10301201585810031

MG MATO VERDE 1 4 5 7 5 9 8 7 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 27600008 10301201585810031

MG PA R A O P E B A 1 8 11 6 1 6 0 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 24730007 10301201585810031

MS DEODAPOLIS 0 3 9 0 3 1 7 6 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 34090009 10301201585810054

PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 10249381000312003 100.000,00 11 2 9 0 0 11 10301201585810015

PA SANTA MARIA DAS BARREIRAS 10249381000312004 100.000,00 11 2 9 0 0 11 10301201585810015

PA TA I L A N D I A 1 0 2 5 7 0 2 8 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 31880006 10301201585810015

PB CACIMBA DE DENTRO 1 2 0 11 6 6 3 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 12680007 10301201585810025
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PB CAMALAU 0 9 0 7 3 2 7 1 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 12770001 10301201585810096

PB CUITEGI 0 8 7 8 1 7 9 1 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 12770001 10301201585810096

PB DUAS ESTRADAS 11 8 1 4 5 2 7 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 12770001 10301201585810096

PB JERICO 1 2 0 0 9 3 2 5 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 12770001 10301201585810096

PB MULUNGU 08786865000312001 100.000,00 12770001 10301201585810096

PB PA R A R I 1 3 8 4 5 5 6 7 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 12770001 10301201585810096

PB PATO S 11 2 4 2 8 2 2 0 0 0 11 2 0 0 6 100.000,00 2 7 1 2 0 0 11 10301201585810025

PB SANTA CRUZ 0 8 9 9 9 6 9 0 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27160002 10301201585810025

PB SAO JOSE DO BONFIM 1 2 5 2 6 6 4 4 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 28960001 10301201585810025

PB S E RTA O Z I N H O 0 1 6 1 2 7 7 1 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27160002 10301201585810025

PI ACAUA 0 1 6 1 2 5 5 9 0 0 0 11 2 0 0 2 80.000,00 27070006 10301201585810022

PI ESPERANTINA 0 6 5 5 4 1 7 4 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27090005 10301201585810022

PI IPIRANGA DO PIAUI 11 2 3 0 9 7 5 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 23600009 10301201585810022

PI LAGOA DO SITIO 0 1 6 1 2 5 8 8 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27090005 10301201585810022

PI LAGOA DO SITIO 0 1 6 1 2 5 8 8 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 27090005 10301201585810022

PI MORRO DO CHAPEU DO PIAUI 0 1 6 1 2 5 9 3 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27090005 10301201585810022

PI PA U L I S TA N A 0 6 5 5 3 7 9 6 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 23600009 10301201585810022

PR BOA VISTA DA APARECIDA 0 9 3 4 8 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 36450012 10301201585810041

PR MEDIANEIRA 0 9 2 3 9 3 9 4 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 19680007 10301201585810041

PR RIO AZUL 7 5 9 6 3 2 5 6 0 0 0 11 2 0 0 3 180.000,00 19670010 10301201585810041

RJ DUQUE DE CAXIAS 2 9 1 3 8 3 2 8 0 0 0 11 2 0 11 180.000,00 27780001 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 11 2

RJ DUQUE DE CAXIAS 2 9 1 3 8 3 2 8 0 0 0 11 2 0 1 2 180.000,00 27780001 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 11 2

RJ SAO GONCALO 2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 11 2 0 1 4 100.000,00 27920004 10301201585810033

RN C A N G U A R E TA M A 1 3 0 9 4 6 7 8 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 24460007 10301201585810024

RN PA S S A G E M 0 8 1 4 5 1 5 3 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 24090006 10301201585810024

RS CARAZINHO 11 8 3 6 9 7 8 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28660006 10301201585810043

RS CARAZINHO 11 8 3 6 9 7 8 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 28660006 10301201585810043

RS IJUI 9 0 7 3 8 1 9 6 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 28670005 10301201585810043

RS IJUI 9 0 7 3 8 1 9 6 0 0 0 11 2 0 0 2 80.000,00 28670005 10301201585810043

RS IJUI 9 0 7 3 8 1 9 6 0 0 0 11 2 0 0 3 80.000,00 28670005 10301201585810043

RS NOVA HARTZ 1 2 0 9 4 8 6 2 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28580019 10301201585810043

RS NOVA RAMADA 0 1 6 11 8 2 8 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28620019 10301201585810043

RS RONDA ALTA 8 7 7 11 5 0 3 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 20770007 10301201585810043

SC SAO LOURENCO DO OESTE 8 3 0 2 1 8 7 3 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 10630007 10301201585810042

PORTARIA No- 1.167, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Revoga o § 3º do art. 5º da Portaria nº

2.814/GM/MS, de 29 de maio de 1998.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-

buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.

87 da Constituição, e considerando a Recomendação contida no item

1.7.1 do Acórdão nº 140/2012 do Plenário do Tribunal de Contas da

União, resolve:

Art. 1º Fica revogado o § 3º do art. 5º da Portaria nº

2.814/GM/MS, de 29 de maio de 1998, publicada no Diário Oficial

da União nº 102 Seção 1, de 1º de junho de 1998, página 13, e

republicada no Diário Oficial da União nº 221-E, Seção 1, de 18 de

novembro de 1998, página 7.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Art. 3º Os recursos financeiros para o desenvolvimento das
atividades de que tratam esta Portaria são oriundos do orçamento do
Ministério da Saúde, na parte relativa ao Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.301.2015.12L5.0001 - Construção e Ampliação de Unidades Bá-
sicas de Saúde - UBS.

Art. 4º Os recursos destinados para o Componente Am-
pliação no âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Bá-
sicas de Saúde contempladas no Anexo desta portaria onerarão a Lei
Orçamentária Anual dos anos de 2012, no valor de R$
481.594.507,92 (quatrocentos e oitenta e um milhões, quinhentos e
noventa e quatro mil quinhentos e sete reais e dois centavos) e de
2013, no valor de R$ 66.545.023,68 (sessenta e seis milhões, qui-
nhentos e quarenta e cinco mil e vinte três reais e sessenta e oito
centavos).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.170, DE 5 DE JUNHO DE 2012

Habilita Municípios a receber recursos re-
ferentes ao Programa de Requalificação de
Unidades Básicas de Saúde (UBS), com-
ponente Ampliação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela
Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.394/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que institui o Componente Ampliação no âmbito do Pro-
grama de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a
esta Portaria, a receberem recursos referentes ao Programa de Re-
qualificação de Unidades Básicas de Saúde, Componente Ampliação,
bem como as respectivas propostas aprovadas.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência do recurso financeiro estabelecido pela
Portaria nº 2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, para os Fundos
Municipais de Saúde.




